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PORTARIA Nº 117 / 2026 - PORTARIAS/CON (11.01.04.49)

Nº do Protocolo: 23351.003596/2026-62
Concórdia-SC, 07 de abril de 2026.

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Concórdia,
no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 164, de 26/01/2024, publicada no DOU de
29/01/2024, e considerando a Legislação vigente referente aos princípios de biossegurança, preservação
da saúde pública e do meio ambiente, tais como: 

• a Lei 12.305 de 02/08/2010;
• a Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos; 
• a RDC nº 222 de 28/03/201/8 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA); 
• a Resolução 358 de 29/04/2005 do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA); 
• a Norma técnica ABNT NBR 10004, da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e 
• a RDC 306/2004; RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica vedado o enterro de animais nas dependências do IFC Campus Concórdia.
 
Art. 2º Os demais animais de produção ou utilizados em aulas práticas deverão seguir os fluxos
institucionais estabelecidos. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ALESSANDRA CARINE PORTOLAN
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